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Tratamento da orchite aguda blenorrhagica pelas 
injecções intra-epididymarias de electrargol estovamisado. 

DR. O. CINTRA G O R D I N H O 

E 

DOUTOR*NDO W. BARNSLEY PESSOA 

A orchi-epididymite blenorrhagica, complicação freqüente da ble-

norrhagia aguda em nosso meio, caracterisa-se especialmente por 

dois symptomas fundamentaes: a dor e a tumefacção do epididymo 

com repercussão ao testículo. Entre todos os meios therapeuticos que 

empregámos para combater essa affecção pertinaz afigurou-se-nos 

processo de grande efficiencia, de resultados mais rápidos, trazendo 

portanto allivio quasi immediato ao paciente, as injecções de ele

ctrargol, cuja acção sedativa se manifesta rapidamente ao fim de 

algumas horas. As vantagens do metliodo seriam enormes se não 
fossem os phenomenos dolorosos que se succedem logo aipós á injecção, 

prejudicando seriamente a voga do tratamento, determinando a re

pulsa dos doentes pusillanimes em acceitarem um segundo tratamento 

em caso de nova indicação. 

Foi justamente para obviar a estes ineovenientes que imaginámos 

uma modificação da technica até então empregada, technica esta que 

se encontra descripta e commentada nos annaes da Casa Clin de 

Paris. 

Primeiramente empregámos injecções de electrargol (2 a 5 c. c. ) 

intra-epididymarias seguidas de uma injecção sub-icutanea de clorhy-

drato de morphina. Não obstante esse hypnotico a dôr immediata 

era violenta. Apezar dos bons resultados verificados, pois a dôr cedia 

em algumas horas e o epididymo voltava ás suas dimensões primitivas 

em menor lapso de tempo, ainda não possuíamos o methodo ideal. 

Para que essa therapeutica entrasse na pratica corrente era mister 

que, além de sua simplicidade e efficacia, não fosse dolorosa, pois a 

dôr acovarda sempre! Proseguindo em nossas experimentações, cre

mos ter chegado a um methodo talvez ainda não perfeito, porém que 

nos tem dado resultados plenamente satisfactorios nos numerosoí 

casos em que o empregámos em nossa clinica hospitalar e civil. Con 

siste o methodo (Dr. C. Gordinho) em injectar uma solucção de 2 

c. c. de electrargol e estovaina a 10 % em partes eguaes simulta 

neamente no epididymo e no tecido cellular sub-cutaneo adjacent 

ao cordão espermatico. A picada é a única parte dolorosa do trata 

mento. (sic). Torna-se o epididymo, sob a acção da estovaina, insei 
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sivel e decorrido um período de tempo variável, (2-3 horas) recobra 

gradativamente sua sensibilidade primitiva para então desaipparecer 

completamente entre 10 e 15 horas, segundo os casos observados. 

O electrargol estovainisado, soibre ser eminentemente sedativo, 

• actúa sobre o processo Inflammatorio, dimiinuindo-o e apressando a 
sua resolução. 

TECHNICA DA INJECÇÃO 

Na orchi-epididymite blenorrhagica o processo inflauimatorio, como 

dissemos, se assesta de preferencia no epididymo, augmentando-lhe 

extraordinariamente o volume e fazendo-o attingir de ordinário de 

20 a 30 vezes o seu tamanho primitivo. Dada esta condição e o co

nhecimento exacto da sua posição anatômica, fácil é encontral-o. A 

injecção deve ser praticada com todo o rigor da asepsia. Si houver 

anteriormente pomadas no escroto, retiral-as com álcool, benzina, 

etc. Para maior facilidade didactica descrevemol-a em tempos. 

1." Asepsia rigorosa da região com tintura de iodo a 10 %. 

2.° Preparar a solução de electrargol e estovaina a 10 % ; 

2 a 5 c. c. em partes eguaes. 

3/ Injectar no trajecto do cordão espermatico de 1 a 3 c. c. 

da solução acima. 
4.1 Injectar lentamente "in loco dolente" do epididymo de 

1 a 2 c. c. da mesma solução. 
5.' Auxiliar pelos meios habituaes de tratamento como 

sejam: bolsa de gelo, de água quente, pomadas de base 

de collargol, etc. 

OBSERVAÇÕES 

Damos á publicidade algumas des nossas mais interessantes obser
vações, em que se pode verificar ao ledo da eiflficacia do tratamento 

o seu valor pratico, permittindo aos doentes a volta quasi immediata 

ás suas occupações habituaes, ao contrario de seus congêneres que 

exigem delles um repouso de, pelo menos, 10 a 15 dias. 

I j. A. 20 annos. (obs. W. Pessoa). 

Entrou para a II H. C. amparado por um enfermeiro; 

facies pallida, crispade pela dôr. 

Verificámos tratar-se de uma orchite aguda blenor

rhagica esquerda, datando de 5 dias. Epididymo muito 

augmentado e extremamente doloroso. Praticámos uma 
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injecção de 0,8 c. c. de electrargol com egual quanti
dade de estovaina. Injecção de egual quantidade de ele-
ctragol estovainisado sobre o trajecto do cordão esper-
matico. Não collocámos bolsa de gelo nem empregámos 
quaesquer outros meios therapeuticos. 

Manhã seguinte: Epididymo de volume menor, in
dolor, supportando perfeitamente a palpação. 

Alta dois dias depois. Não sentia dores, o epididymo 
porém, ainda não havia regredido ao seu volume pri
mitivo. 

II — M. A. 22 annos. II C. H. (obs. W B. Pessoa). 

Orchi-epididymite aguda blenorrhagica esquerda, da
tando de 6 dias. Praticámos pela manhã uma injecção de 
0,5 c. c. de electrargol estovainisado. iNão empregámos 
outros methodos therapeuticos. Na manhã seguinte cha
mamos a attenção de vários coWegaa para o epididymo do 
paciente que havia diminuído quasi da metade e a apal-
pação era completamente indolor. O doente sentiu tal 
allivio que nos pediu outra injecção. Alta quatro dias 
após. 

Epididymo quasi normal e indolor. Foi um dos re
sultados mais rápidos que obtivemos. 

111 — v B- !9 annos (obs. W B. Pessoa). 

Orchi-epididymite blenorrhagica. Recidiva pela ter
ceira vez. Epididymo tumefacto e muito doloroso. A* 
noite praticámos uma injecção de 1 c. c. de electrargol 
estoveinisado. Manhã seguinte: Epididymo somente do
loroso á pressão. N3ste caso prescrevemos iponmda de 
collargol e bolsa de água quente. Demos alta s<5 no 
fim de 10 dias de repouso para evitar futuras recidivas. 

IV — (Obs. Dr. C. Gordinho) 

V. A. Vindo do interior, procurou-nos para que tratás
semos de sua orchite. 

Epididymo enorme e extremamente doloroso. O doente 
andava com difficuldade devido aos movimentos que 
lhe exacerbavam a dor. Pizemos-lhe no escriptorio uma 
injecção de electrargol estovainisado (1 c. c.) no epidi-

rZa *Ta°' QUe ° d°ente SUPPWt0U «•» * -nt 
reacção dolorosa. 

Repouso, bolsa de gelo, Uraseptina. 
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Dia seguinte — Testículo não doloroso á pressão, so

mente o cordão espermatico era ainda um tanto sen
sível. 

Adenite urethral formando-se na urethra anterior. 

Nesse mesmo dia o doente foi ao consultório a pé onde 

operamos-lhe a adenite urethral. O testículo não mais o 

incomunodava, mostrando-se completamente indolor. Esta 

observação é recentissima achando-se ainda o doente em 

tratamento de sua blenorrhagia. 

(Obs. Dr. C. Gordinho). 

S. P. vem soffrendo ha oito mezes de orchite blenor-

rhaigica recidivante. A menor mudança de regimen pro-

duz-lhe recahida da moléstia. Ha mais de quatro mezes 

que é obrigado a guardar o leito. Consultara vários es

pecialistas, tendo um delles declarado, segundo palavras 

textuaes do doente, "que se habituasse com a enfermi

dade, pois se tratava de um moléstia incurável" 

S. P. para dar algum lenitivo ias suas dores, fazia uso 

diário de pantopon. Foi neste estado que vimos o doente 

pela primeira vez. Propuzemos-lhe a therapeutica ra

dical, a injecção de electrargol, que foi acceita pelo nosso 

doente (que se achava atacado de uma neurasthenia se
xual profunda. Pelo toque verificámos uma próstata con

gestionada e vesiculite esquerda. Praticámos no dia im-

medieto a injecção de electrargol no epididymo affe-

ctado. Bolsa de gelo, pomade e supositorio de base de 
collargol. 

No dia seguinte o quadro da moléstia se modificara 

por completo. O epididymo, comiquanto augmentado de 

volume, não era doloroso á pressão, não incourmodava 
mais o doente, que também se nos apresentou moral

mente transformado. As melhoras se accentuaram ra

pidamente, permittindo-nos dois dias após verificar por 

meio de uma sonda a existência de um estreitamento 

urethral filiforme. 

Praticámos a urethrotomia interna cinco dias depois 

da injecção de electrargol. Sonda de demora por 48 

horas. 

Dilatação progressiva cada dois dias, seguida de ins-

tillações de argyrol Barnes a 5 %. E m 10 dias o nosso 

doente, sentiu-se apto para deixar o leito, passeiando, sem 

sentir o menor inconimodo para o lado do testículo. Ao 
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cabo de 15 dias de tratamento obteve alta, continuando 

naturalmente as dilatações e instillações. 

Hoje, isto é, anno e meio após a injecção de ele

ctrargol, ainda não se manifestou o menor symptoma 

para o lado do testículo que o obrigara a guardar o leito 

por quatro mezes. 

Esta observação por si só vale pare a consagração 

de um methodo. 

São Paulo. 30 de Abril de 1921. 

Sobre um caso de distomatose produzida 
pelo clonorchis sinensis 
PELO DOUTORANDO 

CARLOS NAPOLEÃO LATERZA 

(Communicação feita á Sociedade de Medicina e Cirurgia de S. Paulo.) 

ANAMNESE — Trata-se de um japonez, K. T., com trinta annos de 
idade, casado, trabalhador, residente no Brasil ha cinco annos. 
Entrou para a Segunda Enfermaria de Medicina de Homens, a 

cargo do prof. Dr. Rubião Meira, a 14 de outubro de 1919. 
Trata-se de um homem de estatura pequena, porém, de consti

tuição robusta. 
Recolheu-se ao Hospital da Santa Casa, porque estava muito ede-

maciado e com muita fraqueza, vendo-se assim impossibilitado de 
trabalhar 
INTERROGATÓRIO — A N T E C E D E N T E S HEREDITÁRIOS — 

Pae, fallecido de dysenteria. Mãe, fallecida de senilidaidie. Irmãos: — 
quatro ao todo, sadios. 
ANTECEDENTES PESSOAES — Não se lembra de ter tido mo

léstias peculiares á infância Nega moléstias venero-syphiliticas. 
HISTORIA ANTERIOR DA MOLÉSTIA — E m janeiro de 1918 

ficou com o corpo todo edemaciado (anasarca); chamou o •medico 
que, com tratamento adequado, conseguiu cural-o, sendo que em 
agosto estava completamente restabelecido. Diz o doente que o dia
gnostico que o medico fez foi de nephrite. Actualmente repetiu-se 
a mesma moléstia, que se iniciou com edema dos membros inferiores, 
generalisando-se por todo o corpo. Irrupossibilitado de trabalhar viu-se 
na contingência de se recolher ao Hospital para o seu tratamento. 
S Y M P T O M A T O L O G I A — Lamenta-se o doente de muita fraqueza. 

cephaléa e dores d ffusas pelo corpo. Apresenta-se edemaciado, 
cem anasarca, isto é. com edema dos membros inferiores, abdômen. 
membros superiores, thorax. faces e palpebras. 
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Tem gânglios epithrocleanos. 
Retumbancia da segunda bulha no foco aortico. 

E X A M E D E L A B O R A T Ó R I O — Reacção de Wassermann (+ + + ) 
Bem positiva. 
E X A M E D E FEZES — Caracteres organolepticos : — Pastosas, côr 

de café, cheiro fecaloide. 
Exame microscópico. — Revelou raros ovos de Clonorchis sinensis. 
A N A L Y S E D E URINA — Verificou-se uma forte olyguria pela 

colheita de urina durante vinte e quatro horas. 
Albumina — Grande quantidade (20 grs. por mil). 

Assiicar — Após decantação pelo liquido de Courtone reduziu for
temente o licor de Fehling e o reactivo de Nylàndern, havfendo por
tanto, no caso, notável quantidade de glycose, que não foi dosada.. 
Sedimento — Cellulas epitheliaes — algumas. 
Hematias — raras. 
Leucocytos — raros. 
Cylindros — numerosos, granulosos 
Crystaes — não ha. 
N. B. A anamnese do doente foi muito difficil por elle não conhecer 

o nosso idioma. 

IMPORTÂNCIA DA PRESENTE COMMUNICAÇÃO 

— O ponto capital da questão é o facto de parecer que é o pri
meiro caso a assignalar no Brasil e não sei bem se na America do 
Sul. 
Por uma carta que escrevi ao Sr. Dr. Adolpho Lutz, de Manguinhos, 

obtive uma resposta na qual o illustre parasitologista diz o seguinte: 
— "O Clonorchis é um parasita apparentemente commum em certas 
regiões, e freqüente entre japonezes emigrados, como foi identifi
cado em Cuba e na America do Norte" Parece, pois, que ainda não foi 
verificado na America do Sul. 
E' também de importância o seu conhecimento, agora que a im

migração japoneza está se intensificando para a America do Sul 
E já não é o primeiro caso que os japonezes têm exportado porque o 
professor Dr. A. Carini teve oceasião de encontrar no escarro de um 
japonez os ovos de Paragonimus Westermanni. 
E m se tratando de um assumpto muito pouco conhecido entre nós 

procurei fazer um eschema do estudo completo que até hoje tem 
sido publicado. 
HISTÓRICO — Origem do termo — #Àon>, KtWoç (ramos) + op\k 

{testículos) isto é, testículos ramificados. 
Descoberto em 1874 quasi que simultaneamente por Mac Connell 

e Mac. Gregory, foi descripto em 1875 por Cobbold com o nome de 
Distomum sinensis. 
E m 1883, Baelz, que ignorava os trabalhos dos médicos inglezes. 

fez na mesma época descripçÕes importantes no Japão e acreditou 
ter encontrado duas novas espécies que denominou: Distoma he-
patis endemicum. sive, perniciosum e Distoma hepatis inocuum. 
W . Taylor, Isao Ijiána e R- Blanchard reconheceram a identidade 

do parasitia descripto poir Cobbold e daquelles encontrados por 
Baelz. 
Km 1895, R. Blanchard incluiu o Distoma chinez no gênero Opis= 
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torchis, que elle estabelecia para os distomas cujos testiculos se acham 
atraz do ovario. 
E m 1907 Loos collocou-o no gênero Clonorchis, creado para os 

trematoides -cujos testiculos atraz do ovario são ramificados, reser
vando o nome de Opistorchis para aquelles cujos testiculos são lo-
bados. 

Recentemente Verdun e Bruyant distinguiram duas variedades de 
Clonorchis Sinensis: uma variedade Major, na qual o verme adulto 
tem treze a< dezenove miillimetros d.e comprimento sobre três a quatro 
millimetros sobre 2 millimetros de largura, e cujos ovos teriam 26 
parasita, que corresponderia ao Distomum hepatis innocuum de Baelz, 
freqüente na China, seria raro no Japão. 
A variedade Minor, em que o verme tem um comprimento de 10 al3 

milímetros sobre 2 milímetros de largura, e cujos ovos teriam 26 
micra por 15 micra, referir-se-ia ao Distoma hepatis endemicum, sive; 
perniciosum de Baelz. Esta veriedade seria muito c o m m u m no' 
Jopão, em Tonkin e em Annam. 

Mathis e Leger pelos seus estudos feitos em Tonkin em 1911 acham 
que não é possível uma distincção entre duas variedades, baseada so
mente sobre as dimensões. Pelas medidas feitas Verificaram, me
dindo um grande numero de parasitas adultos, como dimensões extre
mas 12-5 e 20 mm. de comprimento e 2 a 3,2 mm. de largura. 
S Y N O N I M I A — Distomum sinensis, Cobbold, 1875; D. spathulatum 

Leuckart, 1876; Distomum hepatis innocuum, e Distomum hepatis en-
demicum sive perniciosum, Baelz, 1883; Opistorchis sinensis, Blan
chard, 1895; Clonorchis sinensis, Loos, 1907. 
H A B I T A T - Nos canaliculos biliares do homem; nos canaliculos 

biliares do cao e do gato. 
Sl^SSííí^^£rHI<rA - China> JaPão- Annam e índia. 
«iSS, P í P Ç A O D O V E R M E - E ' um plathelmitho, trematoide, disto-
m.deo ou fasciohdeo do gênero Clonorchis, tendo o corpo não segmen
tado, fohaceo, provido die um tubo digestivo sem ânus e de dua* v.en-
tosas. 
Corpo achatado, de cõr .avermelhada, com a parte anterior estrei
tada, apresentando duas ventosas, uma oral, outra ventral, approxi-
madas tendo ramos intestinaes longos e simples que vão até á ex-
™ü£.i • p ? s t e . n o r d o ??rP°; - Póro genital logo adiante da veritosa 
ventral; testículos ramificados, collocados atraz do ntero; o utero 
crentoTtenrmTna°SOS C°m Ínnumeros ovo's P^uenos; paro ex-
dalíí<!

RI^DnDES i~ V?rdUn e Bruyant (1908) descrevem duas varie
dades de Clonorchis sinensis: — o C. S. major e o C. S. minor De 
heaUSraezãoddP

reCenteS' C,M'athÍS e M" Le^er <»»> «S»d«í« quTnlo 
distincção s o m ^ r j i * Janedades de Clonorchis, baseada essa 
ouerem P S 5Í * M dlmen'sões> conforme Bruyant e Verdun 
cobraram as s ^ ^ V ™ " - ^ n U m e r ° de exe^Plares adultos, en
contraram as seguintes dimensões extremas: — 12 5 m m a 20 m m Ho 
comprimento sobre 2 mm. a 3,2 mm. de largura ' 
Verdun e Bruyant dão para a variedade major 13 a 20 x3 a 4 m m 

e para a variedade minor 10 a 13 x2 a 3 m m 
numa ^tremWade^m08, °V°,d&S' de CÔr amarellad*. apresentando 
S ã o Medem Je Ta T ^ * 5 M ° U t r a u m a P ^ ™ P<"»ta em 
largura.' * 3° m i C r a de c°mprimento por 15 a 17 micra de 
EVOLUÇÃO - E' desconhecida. 
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P.êla -grande analogia que apresenta com o distoma do figíado, da 
Europa, a Fascicola hapatica, e com o pequeno distoma, o Dicro-
coelium lanceatum, acredita-se que é no estado de cercarias que 
os'jdis tomas chinezès pienetram no tubo digestivo do homem. 
Si as cercarias estão livres na água, ellas são absorvidas directa-

mentê: si estão encystadas, quer sobre uma planta aquática, quer 
no tecido de um mollusco ou de um peixe, a infestação deve fazer-se 
por ;intermédio desses elementos consummados crus ou cosidos insuf
icientemente. 

INFESTAÇÃO E PROPHYLAXIA — Dada a incerteza que se tem 
sobre a infestação também mais incerta é a prophylaxia, visto que 
esta depende incontestavelmente daquella. 
Billet incrimina um mollusco de gênero Melania ou talvez Palu» 

dina Laosensis no qual encontrou esporocytos. 
Segundo Kastsurada, o homem se infestaria, quer comendo certos 

peixes, quer directamente, sem hospede intermediário, bebendo água 
polluida ou ingerindo plantas aquáticas que conteriam cercarias en-
oystadas. 
Kobayaski provou a sua hypothese, pois conseguiu infestar expe

rimentalmente gatos, coelhos e cobayas com cystos encerrados em 
músculos de diversos peixes de água doce da província de Okayama. 
principalmente Pseudorasbora e Leucogobia Güntheri. 
FraiiS'sinet indica que segundo Lutz a Li-mne? Peregrata s'er:ta' o hos

pede de escolha. Os indígenas fariam grande consumo deste mol
lusco que figuraria em todos os mercados e que seria denominado 
"côn hop" 
Maithis e Leger verificaram que nenhum tem esse nome e que a 

Lirrinea Peregrata não entra na alimentação dos anamitas. Acham 
que Fraissinet confundiu "côn hop" com "con ôc" que é o termo 
genérico, com que os indígenas* de Tonkin chamam todos os mariscos 
aquáticos. 
E m resumo, o desenvolvimento genético do Clonorchis sinensis é 

até agora hypothetico. 
M O D O D E FIXAÇÃO — A sua fixação é feita pela applicação das 

ventosas ás paredes dos canaes biliares. Alimentam-se de bile e de 
sangue. 
P A T H O L O G E N I A — Os distomas em geral exercem sobre o or

ganismo. — a) uma acção espoliadora; b) uma acção mechanica; c) 
uma acção irritativa ; d) uma acção tóxica ou talvez bacterifera. 
A) — Acção Espoliadora •— Os coecuns intestinaes de um Distoma 

encerram uma massa escura que sahe á pressão e que muitos auctor-s 
consideram como bile. — Raillet provou que se alimentam de sangue. 
A perda de sangue é relativamente pequena, entretanto, prolon-

gando-se, pôde acarretar :einfraquecimento orgânico. 
B) — Acção Mecânica — Quando são numerosos obstruem os 

canaies biliares e mesmo os pancreat cos. Podem, assim produzir uma 
ictericia de retenção mais o menos pronunciada. Podem comprimir 
certos pontos do systema venoso porta, dando origem á ascite e á hy-
pertrophia lienal. 
Q — Acção Irritativa — Vide anatomia pathologica. 
D) — Acção Tóxica e Bacterifera — As lesões hepaticas são muito 

pouco importantes, comparando-as cm as que produziria um cysto 
hydatico volumoso, freqüentemente bem tolerado pelo organismo, 
graças á grande plasticidade do figado. 
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Em muitos casos, entretanto, a distomatose hepatica é grave, gra
vidade essa ligada provavelmente ás substancias tóxicas lançadas 
pelos distomas na corrente circulatória. 
A cachexia aquosa produzida pela Fasciola hepatica e pelo Dicroe-

lium lenceatum em certos animaes, é, comtudo, comparável, até certo 
ponto, com a anemja verminosa produzida pelo Dibotriocephalus latus 
ou pelo Trichocephalus trichiurus. 
E' admissível que na migração dos Distomas do intestino para o 

fígado ou para os canaes pancreaticos transportem micróbios intes-
tinaes capazes de produzir angiocholite, pancreatite, podendo mesmo 
inoculal-os pela picada no apparelho circulatório. 
A N A T O M I A PATHOLOGICA — As lesões determinadas pelos 

Distomas foram descriptas por Grall, Vallot, Moty, Katsurada, Blan-
chard, Gaide. 
Macroscopicamente se caracterizam pela congestão e hypertrophia 

do figado, pela dilatação dos canaes biliares obstruídos pelos Dis
tomas. 
Histologicamente se nota o espessamento da^ paredes dos canaes 

biliares, alterações do epithelio e o apparecimento de canaliculos de 
neoformação. A proliferação do tecido conjunctivo_não se limita ás 
paredes das vias biliares; ella pode se estender a todo o parenchyma 
hapatico. Finalmente o processo termina em uma verdadeira cirrhose 
e os elementos nobres soffrem a degenerescencia graxa ou gra-
nulosa. 
Anatole Leger occupou-se recentemente, de novo, do estudo ana-

tomo-pathologico do figado parasitado pelo Clonorchis sinensis. No
tou particularmente a reacção dos canaes biliares infestados, sob a 
forma de producção adenomatosas ou papillomatosas, ás vezes poly-
cysticas. verdadeiras neoplasias benignas provocadas pelos parasitas. 
Elle approxima estes phenomenos reaccionarios daquelles provo
cados, p. e x.. pelos de Bilharzias no recto e na bexiga. 
Sabrazés e Leger notaram uma eosinopihilia local de grau elevado 

nos fígados parasitados. Esta reacção eosinophilica, constituída pelo 
apparecimento de varias cellulas acidophilas, uninucleadas ou poly-
nucleadas. é de qualquer modo a resposta dos tecidos parasitados 
ás acções tóxicas produzidas pelo trematode. Ella é approximada 
daquella assignalada, em 1903, por Sabrazés no tecido conjunctivo 
que envolve os cystos hydaticos. 
Estas alteVações avançadas permititem comprehendtr o syndromo 

da insufficiencia hepatica observada em certos casos: — perturbações 
da digestão e da absorpção, em seguida á parada da bile; perturbações 
urinarias; ascite, por compressão no figado dos ramos de divisão 
da veia porta; perturbações nervosas de ordem reflexa, por irritação 
mecânica. 
Emfim pode-se suppôr que o Distoma actua também por~ secreções 

tóxicas e talvez directamente nos capillares dos canaes, semelhante
mente ao facto que mencionou Raillet para a Fasciola hepatica. 
SYMPTOMATOLOGIA — Quaes os symptomas determinados pelos 
parasitas alojados nos canaes biliares? 
E' impossível affirmar com precisão. Com effeito, não se conheoe 

syndrome próprio da distomatose hepatica. 
Gaide resume ̂assim o quadro clinico observado em certos casos de 

infestação: — congestão do figado com hypertrophia notável, icte-
ncia maus ou menos accentuada sem descoramento das fezes, pertur
bações digestivas e.perturbações urinarias consecutivas, febre de typo 
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irregular, bradyeardia e perturbações nervosas de ordem reflexa com 
alguma tendência ao coma e á hypothermia". 

Sambúc relata um caso, longamente estudado, de distomatose em 
que foi necessário a cholecystectomia. Os symptomas apresentados 
lembravam os da hepatite suppurada e da lithiase biliar: dores he-
paticas lancinantes fazendo pensar nas dores de oailculos.e, escapu-
lalgia, hypertrophia considerável do órgão, febre intensa, vômitos 
biliosos abundantes. As puncções do figado só tendo dado bile, foi 
estabelecido o diagnostico de angiocholite com cholecystite. No de
correr da operação verificou-se a sahida de numerosos distomias. 
Notamos na observação de Sambúc a erupção de urticaria muito 

forte e tenaz, sobrevinda após as puncções, e que era, em todos os 
pontos, idêntica ás erupções que succedem ás puncções do cysto hy-
datico do figado. 
Quando o figado é parasitado por numerosos Distomas (avaliou 

Blanchard em mais de dez mil o numie.ro de parasitas que encerrariam 
os caniailiculois biliares do figo de um anaumita vindo dos hospitaes 
de Hanoi), pode dahi resultar uma insufficiencia hepatica. 
Nos casos extremos, Taylor assignalou, no período terminal da 

anasarca. uma diarrhéa difficil de dominar, finalmente cachexia, um 
enfraquecimento progressivo e a morte. 
Billet, em Caobang, em 1893, attribuiu á distomatose a morte súbita 

de um anaumita que se pensava ter sido assasinado. Os canalkulos 
de vesicula biliar estavam distendidos e continham numerosos Clo= 
norchis sinensis. O tecido hepatico apresentava-se fortemente es-
clerosado, havendo, além disso, pleur sia e pericardie purulentais. 
Mas. nos casos em que a infestação é ligeira, ella passa absoluta

mente despercebida, e só o exame repetido das fezes permitte saber 
que o figado está parasitado. 
Grall crê que os médicos do Japão têm sobrecarregado o quadro 

clinico da moléstia. Para elle o Distoma chinez apenas determina um 
estado doentio, e a morte, quando sobrevem deve ser attribuida a 
uma infestação intercurrente. 
Mathis e Leger, em 1906, tiveram a idéa de pesquisar a insufficien

cia hepatica pela prova do azul de methyleno. Foi verificada, nos 
portadores de Distoma, uma diminuição da duração total da elimi
nação, um retardamento no apparecimento do máximo da intensidade 
de eliminação, e intermittencias precoce no curso de eliminação. 
Este rythmo polycylico em particular é o que se observa nos ictericos 
chronicos e no figado cardíaco em grair adiantado. 
A formula leucocytaria. estabelecida em trinta e quatro indígenas 

portadores de Distomas, só ou com associação de outros helminthos. 
nada têm de característica. O augmento da taxa de acidophilos, nos 
casos difficeis, serve de elemento de diagnostico differencial com a 
hepatite suppurada. sendo que nesta se encontra h3rpo-eosinophilia. 
DIAGNOSTICO — O diagnostico é quasi impossível de se fazer. 

sobretudo nos paizes em que grassa o impaludismo. O exame de fezes 
é o único meio que pode descobrir a origem das pertubações hepati-
cas nesses casos, como no caso presente em que, favorecido pelo aca^o 
encontrei o Distoma, porque geralmente a presença de um pequeno 
numero desse parasita no figado, passa despercebida e a sua presença 
só é revelada pelo exame das fezes ou pela necroscopia. 
N. B. — Este diagnostico foi confirmado pelo Professor Dr. Celes

tino Bourroul, lente de Parasitologia da Faculdade de Medicina e 
Cirurgia de S. Paulo. 

http://numie.ro
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PROGNOSTICO — A infestação intensa pelo Clonorchis sinensis é 
uma das mais graves moléstias parasitárias — nos paizes em que se 
encontra —, visto a impossibilidade de agir sobre os trematodes. 
Quando os parasitas são em pequeno numero, o portador pode vi

ver por longo tempo. 
E' de notar a longevidade do Clonorchis, o que explica a facilidade 

e a possibilidade de accumulo desse parasita alojados nas vias biliares. 
TRATAMENTO Foi empregado o benzoato e o salicylato de só

dio, sem resultado. 
Por emquanto tem sido o tratamento puramente symptomatico. 

Problema Vital 

Não existe talvez, no seio do corpo discente da nossa Faculdade, 
problema tão discutido e realização tão desejada como a do reco
nhecimento da Escola, que freqüentamos. Não existe tamíbem para 
nós causa mais bem amparada pela Justiça. E' que tal aspiração se 
nos depara como uma necessidade e consegui-la é problema vital. 
EffeCtivamente, as condições de mteio encontradas pelos médicos 

aa Faculdade de S. Paulo,.não são das mais propicias para o exercício 
de sua profissão. Vencidos os seis longos e trabalhosos annos do 
curso, o novo graduado tem de lutar dentro dos limites do Estado, 
hoje bastante pequeno para campo onde se desenvolva a actividade de 
tantos companheiros de officio, que o procuram para o exercido da 
carreira. D'ahi a competição. 

E se esta é legitima, nada tem de iniquo para os que a intentam, 
claro é que as desvantagens sempre existem para os que são obri
gados neste terreno a enfrenta-la, sem faculdade de procurar outro 
ambiente, que não o marcado pelas relativamente estreitas balisas es-
tedoaes. Fica, pois, o recem-forimado cingido dentro de tal limite; 
e, considerado o nujmero sempre crescente dos médicos graduados 
por outras Escolas que acorrem ao nosso Estado, principalmente ex-
trangeiros, ver-se-á claramente que aquellas desvantagens au-
gmentam também gradativamente para os novos médicos que aos 
pcucos vão sendo formados pela nossa Faculdade. 

Poder-se-á objectar que o território assim marcado é vasto e suf-
ficiente, não só agora mas no futuro, quando crescer o numero 
de médicos e com elle, parallelaunente, o da população. Argumentos, 
com leve tinta de jacobinismo, procurarão demonstrar que até ha 
vantagem no facto dos médicos paulistas serem obrigados a en
frentar o elemento forasteiro nos núcleos mais habitados do Paiz, 
ccmo o nosso Estado. 
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Nâo ha, porém, nenhum argumento possível, para se encobrir a 

evidente injusta de se fecharem as portas do despartamento esta-

doal aos médicos de S. Paulo, só porque se formaram numa Facul

dade, onde o ensino é idêntico e a situação egual as das demais con
templadas pelos favores do reconhecimento federal. 

E se para os médicos paulistas as vantagens advindas desta rega

lia são patentes, (1) não se ponha em duvida a tempera de suas armas 

para os combates dentro da adeantada circuimscripção, em cuja Capital 

se (formaram. Mas, não se pode negar, lha zonas do território pátrio 

onde seriam maiores, por qualquer circuimstancia individual, as faei-

licjades de vida e mais propicio o aanbiente para muitos, ainda sem 

garantia de recursos para o próprio sustento, que necessitam infeliz

mente de curto prazo para estabilização nos diffice:'s primeiros annos 
de vida profissional. 

Por isto — .reatando — o estabelecimento de uma medida que 

ponha fim á esta situação de desegualdade entre profissionaes da 

mesma classe, trabalhando no mesmo paiz, terá para nós o valor de 
um amparo. 

E este é tão grande quanto fácil: o reconhecimento da Faculdade 

de Medicina e Cirurgia de ,S. Paulo. 

A facilidade, porém, para a resolução do problema apresenta, em 

compensação, a relativa difficuldade para se conseguir aquella me
dida, 

Fala em bem desta affirmativa o facto da nossa Faculdade contar 

já oito annos de vida sob a égide governamental, ter sempre func-

cionado regularmente e até hoje ainda não dar aos seus alumnos di

plomas reconhecidos pela União. 

Capricho? Não, certamente. O Governo Estadoal, em principio, 

não se desinteressa pela sorte da Faculdade; os seus directores tem 

se empenhado em conseguir o reconhecimento; e á aspiração do 

corpo discente casa-se o mesmo desejo da Congregação. 

Ainda ha pouco, quando de sua passagem pela Directoria da Es

cola, o Prof. Ovidio Pires.de Campos escreveu um longo estudo fun

damentando o pedido do reconhecimento. Nesse memorial, com que 

demonstrou aos alumnos não ter se esquecido de sua promessa quando 

empossado no alto cargo, a questão foi collocada em termos precisos, 

e ao desejado reconhecimento três caminhos foram abertos: por lei 

federal, por deliberação do Conselho Superior do Ensino e, finalmente, 

por um processo de reconhecimentos estadoaes parcellados. 

Destes, os dois primeiros tinham portões fechados, quanto a con

veniência de serem preferidos. Senão vejamos: 

(1) Ha cargos officiaes e não officiaes que exigem médicos formados em Faculdades 
leconhecidas pela Urrão. 

http://Pires.de
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A lei federal, dando como idôneos os diplomas passados pela Fa

culdade de S. Paulo (2), ia collocar a questão em uma assem bléa 

onde accordaria desejos idênticos de outros Estados com Escolas em 

condições semelhantes ás da nossa. E o resultado se deduz: seria, 

depois de longo debate entre representantes desejosos cada qual de 

servir ao seu Estado, uma lei geral de reconhecimentos, para todo o 

Paiz. Ora, por isto mesmo, qualquer projecto neste sentido, por in

fluencias directas ou indirectas. teria fatalmente de sofifrer encalhe, 

no Congresso, porque as suas conseqüências e desvantagens não esca

pam aos espíritos bem intencionados e de vistas largas. 

Por outro lado — segundo caminho — haveria o recurso do Con

selho Superior do Ensino que, é certo, não opporia embargos á 

pretenção. Ficaria assim a nossa Escola equiparada, ao fim de um 

determinado prazo, suppomhamos — um anno, necessário para a 

f iscalisação. 

E que é necessário para a equiparação? Somente o pedido, demons

trando que a Faculdade obedece aos moldes da Escola-padrão 

creada pelo Conselho. Isto importa em dizer que a nossa Faculdade 

precisa ser modificada na sua organisação básica, na seriação das 

suas cadeiras, em o numero destas, soffer emfim uma transformação 

radical — transformação que vae de encontro aos propósitos dos diri

gentes públicos, firmes no desejo de conservar a Escola como está, 

porque é assim que ella tem firmado créditos, pelos seus magniificos 

resultados, e só assim ella poderá continuar a ser, "sem jactancia, 

gloria do Governo que a fundou e padrão notável do Estado que a 

mantém " 

Com a equiparação, portanto, perderia a Faculdade a sua autono

mia porque sobre ella teria poder directo o Conselho, fî calisando 

todos os seus actos de vida interna, dos mais simples aos mais com

plexos, com direito mesmo a julgar "de meritis" 

Resta a terceira solução do caso que é, no fundo, uma synthese; na 

forma, uma analyse: processo de reconhecimentos estadoaes parcella-

dos. Por elle, os diplomas da nossa Escola -dariam direito aos seus 

possuidores de clinicarem nos Estados, em que este exercício medico 

fosse franqueado por lei especial. A principio esta concessão seria ou

torgada por um Estado; logo depois o exemplo teria imitadores, e 

assim, aos poucos, o reconhecimento seria uma realização completa 

em todo o Brasil. Vale dizer: reconhecimentos estadoaes perfazendo, 

na sua equivalência de vantagens, um reconhecimento federal. 

Isto é possível. Para começar, é bem considerar-se que o exercício 

cie uma profissão em cada Estado obedece a detar niiados preceitos 

rr-gulamentares. Por tal se explica porque no Rio Grande do SuL 

(-) Caso da Escola Polytechnica de S. Paulo. 
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por exemplo, os médicos não precisam exhibir tituíos de habilitação. 

E m outros Estados, pelo contrario, aos profissionaes não basta ter 

diploma, é necessário ainda registra-lo. 

Depois — não vae, em tal aiffirmativa, laivo de pretenção ou im-

<m odes tia — a Faculdade de S. Paulo, pela sua organisação solida e 

pelo seu regimen severo, offerece garantias iquanto á natureza do.̂  

seus diplolmas (3). Não ha, ipois, motivos em contrario para que sejam 

em alguma parte rejeitados como não evidenciadores da competência 

de quem os apresente. 

Este ultimo processo de reconhecimento será talvez menos rápido 

do que os outros dois. Mas apresenta, no fundo, as mesmas vantagens. 

Haverá razão para o esquecermos? Motivos para o preferirmos? 

Será difficil dize-lo, repentinamente. Tudo depende de um demorado 

exame, que não1 pode ser feito agora no mleio destas considerações 

ligeiras, escriptas ao correr da penna. E' necessário sempre ter-se 

em vista o beneficio do reconhecimento e com este confrontar os 

vários meios de sua realização. 

A* primeira vista, avulta em exeellencia o processo da equiparação, 

decisivo e rápido. Porém ao espirito sereno, conservador e moderado, 

repugna uma transformação súbita em normas bem defendidas pela 

experiência. E aos de prática, tudo está a indicar, em horizonte 

amplo e flimpo, que melhor convém uma conservação de regimen. 

Ainda ha pouco, auctoridade também muito acatada em matéria 

de ensino, falando desta Escola affirmava que certamente ella "nunca 

terá em seu passivo leis intempestivas, nem inúteis, nem theoricas. 

nem pessoaes. E meridiana mente resaihe a conclusão de que ella tem a 

seu favor possibilidades de tal jaez, que se não encontram melhores 

nas existentes parcellas da federação brasileira. Seu caminho é fácil, 

seguro, desempeçado de múltiplos estorvos por que têm amiude as 

outras de romper para a victoria definitiva. E os poucos annos de 

sua existência o demonstraram brilhantemente" 

Por outro lado, se quizermos o reconhecimento sem modificação 

do actüal regimen, levando em conta a ibase em que se assenta a 

opinião supracitada, temos de appellar para o Congresso Nacional. 

Mas a lei que nos pode abrir caminho e alargar o circulo de acção. 

ex.ge, é innegavel, a circumstancia de uma opportunidade, que não 

a presente. Questões de politiea, comprchende-se. Somente destas 

depende vingar o alvitre de uma lei especial para a nossa Faculdade. 

E m resumo: três caminhos. Por onde seguir? 

(3) "São Paulo pode orgulhar-se de sua Faculdade; ella conquistou inelutavel 
direito de existência". (Prof. Oscar Freire — Licção inaugural do Curso de Deonto-
logia Medica). 
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Comtudo, eunquanto a s4tuação é de escolha e de duvida, uma 

condição se mostra: é a necessidade de se tornar conhecida, no 

Brasil, a Faculdade de S. Paulo, publicando-Lhe os trabalhos, vuLga-

risando-os nos meios scientificos, submettendo-os ao juizo dos enten-

didos, para que, e só assim — o reconhecimento se imponha cpmo 

obra de justiça. 

A questão da desigualdade ainda está de pé, na hora actual, e 

uão se enxergam imotivos que colloquem o estabelecimento de en

sino paulista em nivel .inferior ao dos demais congêneres do Paiz, 

idôneos ás leis federaes. 
Tudo, pois, nos leva a esperar confiantes o almejado reconheci

mento. Será talvez questão de tempo. E, de justiça, nade vir 

Mas emiquanto não gosamos de semelihante regalia, por isto .mesimo 

mais forte é o motivo para não consentirmos sejam esquecidas dis

posições protectoras firmadas por lei, que attenuam a demonstrada 

desegualdade. 

Destas avulta a concedida pelo decreto n." 1.357, de 19 de De

zembro de 1912, estabelecendo o curso da Escola de Medicina e Ci

rurgia de S. Paulo, creado pela lei n.° 19 de 12 de Novemhro de 1891. 

No seu texto encontramos (4): 

"Artigo 25 — Os formados pela Faculdade de Medicina e Ci

rurgia do Estado, que nella tenham feito todo o curso meidico-ci-

rurgico, serão preferidos para nomeação de inspectores sanitários, 

médicos de policia e outros cargos que demandem competência pro

fissional medica". 

Pois bem. Contrariamente ao que era de se esperar, a esta lei não 

•se tem dado o devido cumprimento. Não foi outro o motivo por que o 

Centro Academàco "Oswaldo Cruz", e(m feliz iniciativa, dirigiu ao 

Prof. dr. Edmundo Xavier o seguinte otfficio, assignado pelo douto

rando Waldemar Barnsley Pessoa, seu esforçado presidente, e pelos 

demais companheiros de directoria: 

"Eximo. Prof. Dr. Edmundo Xavier 
i 

O Centro Acadêmico "Oswaldo Cruz", no intuto de zelar pelos in

teresses dos associados, que representa, vem pedir para assumpto 

de grande revelancia, a attenção do digno Director da Faculdade 

5 '• 

(4) Lei promulgada pelo Cons. Rodrigues Alves, Presidente do Estado, feendc 
becretano do Interior o dr. Altino Arantes. Publicada em 26 — XII — 1912. 
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de Medicina e Cirurgia de São Paulo, como o mais autorisado poder 

que concorra para a satisfactoria solução de uma caso, em que actual-
mente se empenha a sociedade. 

O motivo que faz resaltar a opportunidade desta representação 

traz, pela analyse das Icircuimstancias que o rodeiam, razões de justiça 

taes que certamente não hão de escapar ao esclarecido critério de 
V. Exa. 

De facto, Exmo. Sr. Director, quando da fundação deste estabele

cimento de ensino, tanto apoio mereceu do G-overno a sua obra, que 

elle não se limitou a estabelecer as bases sólidas da nova Faculdade 

e foi ao ponto de crear leis espeeiaes que protegessem todos aquelles 

que por ella se formassem. E' assim que a mesma lei n. 1357 de 19 de 

Dezembro de 1912 que determinou aquellas bases, iincluio também em 

seus artigos uma disposição que visa especialmente os alumnos da 

nossa Faculdade, dando-lhes preferencia todas as vezes que entrem 

em competição com médicos formados por outras escolas, na disputa 

de cargos estadoaes. 
Nada mais justo, é claro, porque a obra só se completaria defini

tivamente quando, modelada a sua organisação, todos os que a fren-

quentassem tivessem o apoio forte de quem lhes abrira as portas do 

estabelecimento, onde viram coroados os seus esforços de seis longos 

annos de estudo. 
Todavia, embora _ sempre houvesse fundados motivos para que 

esta justa disposição fosse -observada, vemos, agora que deviam es 

plender as suas vantagens, que ella foi esquecida e com ella esque

cidos os direitos daquelles para os quaes fora creada. 

Não vae exaggero no que affirmamos. Ainda ha pouco, pretendendo 

wm imedico recem-iformado pela nossa Escola occupar um cargo em 
repartição estadoal, para cujo desempenho lhe garantiam prefe

rencia não só a supracitada (lei como 16 mezes de serviço na mesma 
repartição e favor concedido por lei especial creada para os que tra

balharam durante a pandemia de grippe, viu elle, com natural sur

presa, postergados todos estes direitos, porque calcadas todas as dis

posições que o amparavam. 

Não é preciso mais, Exmo. Sr., para que se evidencie a desvan-

tajosa posição que se vae creando para todos os médicos formados 

pela nossa Faculdade — aquelles justamente que deveriam merecer 

do Governo o seu amparo seguro, não só porque alumnos de Fa

culdade estadoal senão também porque não lhes assistem regalias 

concedidas a outros médicos formados por estabelecimentos fe-

deraes. 

Vemos assilm que os diplomados pela Faculdade de São Paulo, 

além de não poderem exercer sua profissão fora do território que 

lhes marca o limite do Estado, ainda, no estreito âmbito de sua acti-
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vidade, encontram obstáculos representados por direitos que lhes 

nega o mesmo Governo que os devia proteger. 

Ficam destarte em inferioridade de condições, a que se junta o 

clamoroso desamparo da publica administração, os que, conhecendo o 

ensino desta Faculdade a ella preferiram certos de que, embora 

rão reconhecidos os seus diplomas pela União, tinham, além do bom 

aprendizado medico, as vantagens da protecção governamental do 

'Estado. 

Urge, pois, uma providencia salvadora; porque do contrario vamos 

caminhando para uma situação tal em que é evidente a injustiça que 

ameaça todos aquelles formados pela nossa Escola, cujas facilidades 

em vez de se augimentarem vão diminuindo, no meio <em que labutam. 

Não é .outro o motivo porque em hora ,feliiiz nos lemlhramos de recorrer 

a V. Exa. 

O prestigio dado pelas altas qualidades de V. Exa. ainda tem 

a augmental-o, no caso presente, o facto de ser V. Exa. Director 

desta Faculdade — isto é ter a direcção de todos- os actos internos e 

a fiscalisação dos direitos que adquirem os que por ella se formarem. 

Assim, quando já nos não falasse bastante o zelo de V Exa. pelas 

cousas que dizem respeito ao estabelecimento á sua guarda, o êxito 

da causa presente teria por garantia princípios innegaveis de justiça. 

Tudo pois nos dá certeza de que alcançaremos o ftm collimado. 

Pi*ra tanto confiamos em V. Exa. que, não desmentindo as fundadas 

esperanças dadas pela orientação intelligente que V Exa. tem con

tinuado na directoria da nossa Faculdade, -ainda creará motivos 

maiores ao reconhecimento dos seus alumnos, defendendo a causa 

presente perante o Governo do Estado e pugnando para que sejattn 

observadas as leis que protegem os formados por esta Escola. 

Porque se estas leis attenuam os desfavores em que nos colloca 

o não reconhecimento federal da Escola, desapparecidas ou menos 

presadas, será mesquinha a situação dos médicos paulistas, esquecidos 

do G-overno e condemnados a exercer a profissão em acanhados li
mites. 

V. Exa. porém, estamos certos, saberá agir afim de que sejam 

poupados desrespeitos tão clamantes á JUSTIÇA!" 

F. C. P. 


